
vezes ao mês, conforme calendário semestral previamen-
te aprovado, independente de convocação e, extraordi-
nariamente, quando convocado pelo Presidente.

§ 1º - O Conselho somente poderá reunir-se com a
presença mínima de metade dos seus membros e suas
deliberações serão tomadas por maioria de votos,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2º - O Conselheiro que faltar a 4 (quatro) sessões
ordinárias consecutivas incorrerá na perda do manda-
to, salvo se, apresentando justificativa ao Conselho,
este se pronuncie favoravelmente à sua permanência,
após exame da mesma.

Artigo 142 - O Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado
- CONDEPHAAT tem as seguintes atribuições:

I - propor às autoridades competentes o tomba-
mento de bens, assim como solicitar sua desapropria-
ção, quando tal medida se fizer necessária;

II - promover a celebração de convênios ou acordos
com entidades públicas ou particulares, visando à pre-
servação do patrimônio histórico, arqueológico, artísti-
co ou turístico do Estado;

III - propor a compra de bens móveis ou seu recebi-
mento em doação;

IV - sugerir a concessão de auxílios ou subvenções
a entidades que objetivem as mesmas finalidades do
Conselho ou a particulares que conservem e protejam
documentos, obras e locais de valor histórico, artístico
ou turístico;

V - determinar a elaboração de projetos e execu-
ção de obras de conservação e restauração de que
necessitem os bens públicos ou particulares de valor
histórico, arqueológico, artístico ou turístico;

VI - cadastrar os bens tombados na forma da legis-
lação vigente;

VII - organizar cursos, seminários e conferências
em sua área de atuação;

VIII - articular-se com entidades públicas ou parti-
culares, com o objetivo de, mediante convênios e acor-
dos, formar profissionais especializados em conserva-
ção e técnicas de proteção a obras de pintura, restau-
ração e torêutica, reparação de obras de arquitetura,
pesquisa e organização de monumentos e outras técni-
cas necessárias ao exercício de suas atribuições;

IX - adotar outras providências, na sua área de
atuação, previstas em regimento interno.

Artigo 143 - Ao Presidente do Conselho de Defesa
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e
Turístico do Estado - CONDEPHAAT compete:

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - aprovar o Regimento Interno do Conselho;
III - constituir, por proposta de 2/3 (dois terços) dos

membros do Conselho, Grupos de Trabalho, de caráter
temporário, para desenvolver estudos de natureza
específica;

IV - avocar a decisão de qualquer assunto ou pro-
cesso em exame no Conselho.

Artigo 144 - O Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado
- CONDEPHAAT poderá se articular com o Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN,
visando a, mediante convênios, se for o caso:

I - atividade conjunta na consecução dos objetivos
do Conselho;

II - formação de profissionais especializados em
conservação e técnicas de proteção a obras de pintura,
restauração e torêutica, reparação e restauração de
obras da arquitetura, pesquisa e organização de monu-
mentos e outras técnicas necessárias ao exercício de
suas atribuições;

III - controle do comércio de obras de arte antiga e
uniformização de taxas e multas.

Parágrafo único - Na consecução do disposto no
inciso II deste artigo contará o Conselho com a coope-
ração das seguintes entidades:

1. da Universidade de São Paulo - USP:
a) Serviço de Documentação, da Faculdade de

Arquitetura e Urbanismo;
b) Cadeira de História, da Faculdade de Filosofia,

Ciências e Letras;
c) Instituto de Estudos Brasileiros;
d) Museu de Arqueologia e Etnologia;
2. Unidade do Arquivo Público do Estado, da

Secretaria da Cultura.
Artigo 145 - Poderá o Conselho de Defesa do Patri-

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do
Estado - CONDEPHAAT organizar cursos de assistência
técnica, seminários, conferências, bem como emitir
pareceres e laudos a requerimentos de interessados,
cobrando emolumentos, anualmente fixados em decre-
to, e taxas, quando for o caso.

Artigo 146 - O Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado
- CONDEPHAAT zelará pela aplicação, no Estado, da
Lei federal nº 3.924, de 26 de julho de 1961.

§ 1º - As jazidas pré-históricas ou arqueológicas
não serão tombadas, mas cadastradas em livro próprio.

§ 2º - O tombamento das jazidas de que trata o
parágrafo anterior poderá ser feito excepcionalmente
caso haja interesse cultural, a juízo do Conselho, ins-
crevendo-se, para efeito da Lei federal nº 3.924, de 26
de julho de 1961, no Livro do Tombo Arqueológico,
Etnográfico e Paisagístico.

Artigo 147 - O Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado
- CONDEPHAAT indicará aos poderes competentes
estadual e municipais, os locais e obras que, pelo seu
valor histórico, artístico ou turístico, devam ser respei-
tados e preservados por quaisquer formas urbanísticas.

CAPÍTULO IV
Do Grupo de Planejamento Setorial
Artigo 148 - O Grupo de Planejamento Setorial é

regido pelo Decreto nº 47.830, de 16 de março de
1967.

Artigo 149 - O Grupo de Planejamento Setorial
tem, ainda, as seguintes atribuições:

I - coordenar a administração do Sistema Integrado
de Administração Financeira para Estados e Municípios
- SIAFEM/SP na Secretaria;

II - proceder à distribuição de dotações orçamentárias;
III - orientar as unidades quanto aos aspectos for-

mais da execução orçamentária e financeira;
IV - acompanhar a execução do orçamento-programa;

V - emitir pareceres técnicos e encaminhar proces-
sos e expedientes aos órgãos centrais;

VI - preparar relatórios mensais detalhados e
gerenciais sobre a execução orçamentária e financeira.

Parágrafo único - As atividades do Grupo de Planeja-
mento Setorial abrangem, também, as entidades de
Administração Descentralizada vinculadas à Secretaria da
Cultura, para o efeito de integrar as respectivas progra-
mações no planejamento geral das atividades do setor.

Artigo 150 - Ao coordenador do Grupo de Planeja-
mento Setorial compete:

I - dirigir os trabalhos do Grupo;
II - convocar e coordenar as reuniões do Colegiado;
III - submeter as decisões do Colegiado à aprecia-

ção superior.
CAPÍTULO V
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 151 - O Grupo Setorial de Tecnologia da

Informação e Comunicação - GSTIC é regido pelo
Decreto nº 47.836, de 27 de maio de 2003.

CAPÍTULO VI
Da Comissão de Avaliação 
Artigo 152 - A Comissão de Avaliação é responsá-

vel por fiscalizar a execução dos Contratos de Gestão
na Secretaria da Cultura, nos termos do Decreto n°
43.493, de 29 de setembro de 1998.

Artigo 153 - A Comissão de Avaliação ao desenvol-
ver sua atribuição de fiscalizar a execução dos contra-
tos de gestão vigentes, deve avaliar os parâmetros,
indicadores e as informações gerais sobre o funciona-
mento das prestações de serviços e os aspectos econô-
mico-financeiros das atuações de cada instituição con-
tratada, comparando esses dados com o conteúdo
acordado no Contrato de Gestão.

Parágrafo único - Quando necessário, a Comissão
de Avaliação poderá sugerir a implementação de medi-
das corretivas e acordos, de tal maneira que a presta-
ção de serviços atenda aos termos que foram contrata-
dos, e, de acordo com o caso, sugerir a interrupção do
Contrato de Gestão, ou então, a sua não renovação.

Artigo 154 - As funções de membro da Comissão
de Avaliação não são remuneradas, mas são conside-
radas como de serviço público relevante.

Artigo 155 - A Comissão de Avaliação reunir-se-á a
cada 3 (três) meses, de acordo com calendário aprova-
do no início de cada ano.

Parágrafo único - O Presidente poderá convocar,
sempre que necessário ao bom andamento dos traba-
lhos da Comissão, a participação de profissionais que
tragam elementos técnicos para a tomada de decisão
da Comissão de Avaliação.

TÍTULO VII
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuá-

rio do serviço Público
Artigo 156 - A Ouvidoria e a Comissão de Ética são

regidas pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e, res-
pectivamente, pelos Decretos nº 44.074, de 1º de julho
de 1999, e nº 45.040, de 4 de julho de 2000, alterado
pelo Decreto nº 46.101, de 14 de setembro de 2001.

§ 1º - A Comissão de Ética é composta de 3 (três)
membros, um dos quais ouvidor.

§ 2º - O Ouvidor e os membros da Comissão de Ética
serão designados mediante resolução do Secretário.

TÍTULO VIII
Disposições Finais
Artigo 157 - As atribuições das unidades e as com-

petências das autoridades de que trata este decreto
poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário da Cultura.

Artigo 158 - Os bens que compõem o patrimônio
histórico, arqueológico, artístico e turístico do Estado
serão defendidos e preservados pelo processo de tomba-
mento nos termos da legislação federal pertinente, bem
como na forma prevista neste decreto e nos artigos 134
a 149 do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979.

Artigo 159 - A Orquestra Sinfônica do Estado de
São Paulo e o Conservatório Dramático e Musical “Dr.
Carlos de Campos”, de Tatuí, têm seu funcionamento
disciplinado, respectivamente, pelo Regimento Interno
aprovado pelos Decretos nº 1.326, de 22 de março de
1973, e pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.687, de 5 de março de 1971, alterado pelos Decre-
tos nº 19.899, de 11 de novembro de 1982, e nº
40.763, de 4 de abril de 1996.

Artigo 160 - Ficam restabelecidas, a partir de 31 de
março de 2006, as seguintes unidades:

I - o Museu de Artes Gráficas, criado pelo Decreto
nº 48.165, de 16 de outubro de 2003;

II - o Conselho de Orientação da Loteria da Cultu-
ra, criado pelo Decreto nº 46.103, de 14 de setembro
de 2001.

Artigo 161 - O Quadro da Secretaria da Cultura é o
conjunto de cargos e funções-atividades pertencentes
à Secretaria da Cultura.

Artigo 162 - Ficam mantidas as funções de serviço
público classificadas para efeito de atribuição do pró-
labore previsto no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de
julho de 1968, com destinação para as unidades
abrangidas por este decreto.

Artigo 163 - O Secretário da Cultura promoverá a
adoção das medidas necessárias para:

I - a efetiva implantação da estrutura prevista
neste decreto;

II - a transferência de bens móveis e equipamen-
tos, acervo, direitos e obrigações e cargos e funções-
atividades, com vista ao cumprimento deste decreto.

Artigo 164 - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão os atos necessá-
rios à efetivação da transferência de dotações orça-
mentárias com vista ao cumprimento deste decreto.

Artigo 165 - Os setores de Cinema e de Estudos
Avançados em Rádio, TV e Novas Mídias estarão pre-
sentes entre os Conselhos Setoriais a serem objeto de
resolução do Secretário da Cultura.

Artigo 166 - Ficam mantidos os seguintes dispositi-
vos do Decreto nº 50.659, de 30 de março de 2006:

I - os artigos 158 e 163;
II - o Anexo a que se refere o artigo 158.
Artigo 167 - Este decreto e suas disposições transi-

tórias entram em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em
especial:

I - o Decreto nº 20.955, de 1º de junho de 1983;
II - o Decreto nº 50.748, de 26 de abril de 2006.

TÍTULO IX
Disposições Transitórias
Artigo 1º - A composição do Conselho de Defesa

do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e
Turístico do Estado - CONDEPHAAT, prevista neste
decreto, somente se efetivará quando do encerramento
do mandato atual de seus membros, resguardada a
possibilidade de dispensa, a qualquer tempo, pelo
Governador do Estado.

Artigo 2º - A Secretaria da Cultura realizará estudos
objetivando a compatibilização de seu Quadro às modi-
ficações organizacionais efetuadas por este Decreto,
compreendendo a criação de cargos necessários à
estrutura ora definida, bem como a extinção dos cargos
e das funções-atividades considerados excedentes.

Artigo 3º - Enquanto não ocorrer a compatibiliza-
ção do Quadro da Secretaria da Cultura de que trata o
artigo anterior, o Titular da Pasta fica autorizado a uti-
lizar os cargos atualmente pertencentes ou destinados
às unidades extintas, nas reorganizadas ou criadas, de
acordo com as atribuições a serem exercidas.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
João Batista Moraes de Andrade
Secretário da Cultura
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.942, 
DE 5 DE JULHO DE 2006

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela RODOVIAS DAS COLI-
NAS S.A., imóveis necessários à implanta-
ção de retorno em nível, km 137+900 da
Rodovia Marechal Rondon - SP-300, situa-
dos no Município e Comarca de Tietê no
trecho que especifica e dá providências cor-
relatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º e 6º do Decreto-lei federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº
2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto no Decre-
to nº 41.773, de 12 de maio de 1997, alterado pelo
Decreto nº 42.531, de 21 de novembro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a

fim de serem desapropriados pela RODOVIAS DAS
COLINAS S.A., empresa concessionária de serviço
público, por via amigável ou judicial, os bens imóveis
descritos e caracterizados na planta cadastral de códi-
go nº DE.13.300.137-9-D03/001 e memoriais descriti-
vos, constantes do Processo ARTESP-5.326/06-ST,
necessários à implantação de retorno em nível, km
137+900 da Rodovia Marechal Rondon - SP-300, situa-
dos no Município e Comarca de Tietê, com área total
de 10.828,98m2 (dez mil, oitocentos e vinte e oito
metros quadrados e noventa e oito centímetros), den-
tro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes
pertencentes a vários proprietários, a saber:

I - Área 1: a área a ser decretada de utilidade
pública, conforme planta n° DE-13.300.137-9-D03/001,
acha-se na Rodovia Marechal Rondon - SP-300, entre o
km 137+712,91m ao km 138+1,55m, está situada no
Município e Comarca de Tietê, que consta pertencer a
Ciro Franco Filho e/ou Outros, com linha de divisa par-
tindo do ponto denominado 01 de coordenadas
N=224832,7042 e E=139012,1113, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2, em linha
reta com azimute 302°6’41”, distância de 57,59m;
segmento 2-3, em linha reta com azimute 302°34’8”,
distância de 21,97m; segmento 3-4, em linha reta com
azimute 302°34’7”, distância de 25,65m; segmento 4-
5, em linha reta com azimute 301°23’57”,distância de
14,82m; segmento 5-6, em linha reta com azimute
303°59’44”, distância de 16,01m; segmento 6-7, em
linha reta com azimute 304°9’22”, distância de
15,51m; segmento 7-8, em linha reta com azimute
307°14’46” distância de 23,67m; segmento 8-9, em
linha reta com azimute 312°3’12”, distância de
16,10m; segmento 9-10, em linha reta com azimute
316°54’34”, distância de 17,72m; segmento 10-11, em
linha reta com azimute 321°22’40”, distância de
14,38m; segmento 11-12, em linha reta com azimute
325°41’37”, distância de 27,19m; segmento 12-13, em
linha reta com azimute 328°52’14”, distância de
25,98m; segmento 13-14, em linha reta com azimute
59°36’56”, distância de 25m; segmento 14-15, em
linha reta com azimute 148°0’56”, distância de
40,68m; segmento 15-16, em linha reta com azimute
141°38’15”, distância de 29,17m; segmento 16-17, em
linha reta com azimute 133°52’24”, distância de
26,01m; segmento 17-18, em linha reta com azimute
125°16’39”, distância de 26,8m; segmento 18-19, em
linha reta com azimute 122°58’13”, distância de
31,11m; segmento 19-20, em linha reta com azimute
122°23’5”, distância de 110,81m; segmento 20-1, em
linha reta com azimute 212°4’3”, distância de 24,90m,
perfazendo uma área de 6.784,90m2;

II - área 2: a área a ser decretada de utilidade públi-
ca, conforme planta n° DE-13.300.137-9-D03/001, acha-
se na Rodovia Marechal Rondon - SP-300, entre o km
137+912,9m ao km 138+65,8m, está situada no Muni-
cípio e Comarca de Tietê, que consta pertencer a Antô-
nio Leiba e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas N=224885,2647
e E=138794,8569, sendo constituída pelos seguintes
segmentos: segmento 1-2, em linha reta com azimute
3°7’33”, distância de 22,35m; segmento 2-3, em linha
reta com azimute 346°56’29”, distância de 18,63m;
segmento 3-4, em linha reta com azimute 335°37’25”,
distância de 32,03m; segmento 4-5, em linha reta com
azimute 329°30’53”, distância de 42,93m; segmento 5-
6, em linha reta com azimute 329°31’32”, distância de
54,8m; segmento 6-7, em linha reta com azimute
232°23’13”, distância de 25,29m; segmento 7-8, em
linha reta com azimute 149°23’13”, distância de

85,62m; segmento 8-9, em linha reta com azimute
153°34’56”, distância de 33,41m; segmento 9-10, em
linha reta com azimute 166°56’28”, distância de
15,08m; segmento 10-11, em linha reta com azimute
183°7’33”, distância de 18,79m; segmento 11-1, em
linha reta com azimute 93°7’33”, distância de 25m, per-
fazendo uma área de 4.044,08m2.

Artigo 2º - Fica a RODOVIAS DAS COLINAS S.A.
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956, devendo a carta de adjudicação
ser expedida em nome do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da RODOVIAS DAS COLINAS S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.943, 
DE 5 DE JULHO DE 2006

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
50.585, de 10 de março de 2006, que
homologou, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Potim,
que declarou Situação de Emergência no
Município

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 50.585, de 10

de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)
dias, o Decreto municipal nº 377, de 21 de fevereiro de
2006, retificado pelo Decreto municipal nº 392, de 21
de junho de 2006, que declarou Situação de Emergên-
cia no Município de Potim, nos termos do artigo 17, §
1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de feve-
reiro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.944, 
DE 5 DE JULHO DE 2006

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
50.583, de 6 de março de 2006, que
homologou, por 120 (cento e vinte) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Bebedouro, que declarou Situação de
Emergência no Município

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 50.583, de 6

de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - Fica homologado, por 120 (cento e
vinte) dias, o Decreto municipal nº 6.079, de 14 de
fevereiro de 2006, retificado pelo Decreto municipal nº
6.235, de 22 de junho de 2006, que declarou Situação
de Emergência no Município de Bebedouro, nos termos
do artigo 17, § 1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho
de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de feverei-
ro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de julho de 2006.

Atos do Governador
DECRETOS DE 5-7-2006
Dispensando, a partir de 31-3-2006, os adiante

relacionados das funções de membros do Conselho
Estadual de Assistência Social - Conseas-SP, na quali-
dade de representantes do Poder Público, indicados
pelos seguintes órgãos públicos:

- universidade pública estadual:
Titular: Paulo Eduardo de Barros Fonseca, RG

8.130.204;
Suplente: Edemilde do Carmo Rodrigues, RG

6.763.250;
- Secretaria da Saúde:
Titular: Elza Ferreira Lobo, RG 2.417.069.
Designando:
a partir de 31-3-2006, nos termos do art. 2º, I, da Lei

9.177-95, os adiante relacionados para integrarem, como
membros, o Conselho Estadual de Assistência Social -
Conseas-SP, na qualidade de representantes do Poder
Público, indicados pelos seguintes órgãos públicos:

- universidade pública estadual:
Titular: Edemilde do Carmo Rodrigues, RG

6.763.250, em complementação ao mandato de Paulo
Eduardo de Barros Fonseca, RG 8.130.204;

Suplente: Paulo Eduardo de Barros da Fonseca, RG
8.130.204, em complementação ao mandato de Ede-
milde do Carmo Rodrigues, RG 6.763.250;

- Secretaria da Saúde:

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iquinta-feira, 6 de julho de 2006 São Paulo, 116 (126) – 7


